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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2021 

(Do Sr. Tiago Dimas) 

 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, para tornar obrigatório o 

envio e para ampliar o prazo de 

encaminhamento da Matriz de Saldos 

Contábeis pelos entes federados. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

para tornar obrigatório o envio e para ampliar o prazo de encaminhamento da Matriz de 

Saldos Contábeis pelos entes federados. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos 
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de 
diretrizes orçamentárias; as prestações de contas, 
consubstanciadas na Matriz de Saldos Contábeis, e o respectivo 
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplificadas desses documentos. 

……………………………………………………….......................... 

§ 2º-A A Matriz de Saldo Contábeis será encaminhada, de forma 
agregada, pelos entes federados até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre e conterá relação de contas 
contábeis do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e seus 
respectivos saldos detalhados por informações 
complementares, conforme regulamentação do órgão central de 
contabilidade da União, sem prejuízo de outros documentos 
exigidos por aquele órgão.” (NR) 

  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição altera a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), para tornar obrigatório o envio e para 

ampliar o prazo de encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis pelos entes 

federados. 

Em que pese a Lei de Responsabilidade Fiscal disciplinar o envio por entes 

federados do Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO (arts. 52 e 53), 

do Relatório de Gestão Fiscal – RGF (arts. 54 e 55) e da Declaração de Contas Anuais 

– DCA (art. 51, § 1º, embora não com este nome especificamente), não há 

regulamentação prevista para o envio da Matriz de Saldos Contábeis. 

O que há, verdadeiramente, é a previsão no caput art. 48 da LRF da 

obrigatoriedade de “prestações de contas”, de forma genérica. O § 2º daquele 

dispositivo menciona “informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais”, também 

adensando esta obrigatoriedade de forma genérica, embora tenha delegado a atribuição 

de regulamentar o dispositivo ao órgão central de contabilidade da União. 

No Anexo I do Manual e Principais Observações sobre a Matriz de Saldos 

Contábeis (MSC) do Tesouro Nacional1, a MSC é definida da seguinte forma (p. 4): 

A Matriz de Saldos Contábeis (MSC) corresponde a uma 
estrutura padronizada para o recebimento de informações 
contábeis e fiscais dos entes da Federação para fins da 
consolidação das contas nacionais, da geração de estatísticas 
fiscais em conformidade com acordos internacionais firmados pelo 
Brasil e da elaboração das declarações do setor público 
(Demonstrações Contábeis e Demonstrativos Fiscais). Essa 
estrutura reúne uma relação de contas contábeis e de informações 
complementares e será produzida a partir do Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

 

A regulamentação pertinente do Tesouro Nacional quanto ao tema é de 2019 

(Portaria STN n. 642, de 20 de setembro de 2019). Diante disso, muitos gestores 

municipais, sobretudo, têm tido recentemente dificuldades para cumprir o prazo mensal 

de envio da MSC, embora não tenha havido maiores problemas com as suas contas. 

                                                             
1 BRASIL, 2018. Manual e Principais Observações sobre a Matriz de Saldos Contábeis (MSC). Secretaria do 
Tesouro Nacional. https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-e-principais-
observacoes-sobre-a-matriz-de-saldos-contabeis-msc/2019/114. Acesso em: 11 maio 2021. *C
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Isso tem se dado pela disparidade entre a periodicidade de envio da MSC (mensal) e 

do RREO (bimestral), ocasião em que frequentemente é preciso realizar adaptações em 

ambos os documentos pelo desencontro cronológico. 

A periodicidade do envio da MSC foi delegada à Secretaria Nacional do Tesouro, 

diferentemente do que ocorre com os outros relatórios (RREO, RGF, DCA), que 

possuem prazos de encaminhamento definidos em lei, a saber: 

a. RREO: até 30 dias após cada bimestre (art. 52, LRF); 

b. RGF: ao final de cada quadrimestre (art. 54, LRF); 

c. DCA: até 30 de abril para Municípios; até 31 de maio para Estados e DF (art. 

51, § 1º, LRF). 

Dessa forma, a presente proposição inova em dois sentidos: 

a. Reveste o orçamento público de maior segurança jurídica e aprimora a 

legislação para fazer constar da Lei de Responsabilidade Fiscal a 

obrigatoriedade de gestores enviarem, nominalmente, a Matriz de Saldos 

Contábeis à União, com previsão de exigência do núcleo documental 

necessário para a comprovação de sua correição (Contas Contábeis e 

Informações Complementares, já regulamentadas pela STN) e o seu método, 

qual seja a elaboração a partir do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP); e 

b. Concede previsibilidade e razoabilidade aos gestores municipais quanto 

ao envio da MSC, alargando o prazo para o seu envio de 30 dias para um 

bimestre, inaugurando a possibilidade de envio da MSC em conjunto com o 

RREO. 

Ressalte-se que a extensão do prazo acima mencionado não enseja qualquer 

omissão na prestação de contas por gestores municipais ou estaduais – uma vez que 

as prestações de contas de todos os meses continuarão a ser realizadas –, mas apenas 

concede um prazo maior para que gestores tenham tempo hábil para organizar as suas 

contas e enviá-las em conformidade com as normas orçamentárias vigentes, tanto 

legais quanto infralegais. Assim, evitar-se-á também dissonância entre a MSC e o 

RREO. 

A MSC, importante instrumento de responsabilidade fiscal que é, estaria portanto 

equiparada aos outros relatórios exigidos por lei, com objeto, requisitos e periodicidade 

bem definidos, em atenção à boa técnica legislativa exigida na Lcp n. 95/1998. 
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As alterações presentes deste Projeto de Lei Complementar, pelo exposto retro, 

merecem prosperar. Nesse sentido, solicita-se o apoio dos pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões,           de                                        de 2021. 

 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 
Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplificadas desses documentos.  

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do parágrafo 
único com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009, transformado em § 1º 
pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 
27/5/2009,  com redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 
atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 
disposto no art. 48-A. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 
informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e 
sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser 
divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério 
da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica deste 
órgão, as informações necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado e 
atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 4º do art. 32. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades previstas 
no § 2º do art. 51. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se 
refere o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
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§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 
fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem 
utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo 
Poder Executivo, resguardada a autonomia. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
156, de 28/12/2016) 

 
Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 
informações referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 
da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 
dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 
Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico 
responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 
sociedade.  

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 
Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 
concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das 
agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no 
exercício.  

 
Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 
 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:  
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados 
de forma individualizada;  

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 
competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 
regime de caixa;  

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 
transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, inclusive empresa estatal dependente;  

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 
financeiros e orçamentários específicos;  

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas 
de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 
modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 
menos, a natureza e o tipo de credor;  

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao 
destino dos recursos provenientes da alienação de ativos.  

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 
intragovernamentais.  

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 
órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 
art. 67.  

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 
o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 

consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 
exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.  

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da 
União nos seguintes prazos: (Vide Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta 
de abril;  

II - Estados, até trinta e um de maio.  
§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 

situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e 
contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado 
da dívida mobiliária. (Vide Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 
Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 
Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 
II - demonstrativos da execução das:  
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 
a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 
discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 
bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da 
dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 
previstas no § 2º do art. 51.  

 
Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  
I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  
III - resultados nominal e primário;  
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  
§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  
I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 

o § 3º do art. 32;  
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos;  
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes.  
§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  
I - da limitação de empenho;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e 
à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 
Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 
Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  
I - Chefe do Poder Executivo;  
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  
IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 
próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

 
Art. 55. O relatório conterá:  
I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes:  
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 
b) dívidas consolidada e mobiliária; 
c) concessão de garantias; 
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 
II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado 

qualquer dos limites;  
III - demonstrativos, no último quadrimestre:  
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e 

não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 
empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) 
não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 
§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do 

art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos 
referidos nos incisos II e III.  

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 
que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 
prevista no § 2º do art. 51.  

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 
padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 
67.  

 
Seção V 

Das Prestações de Contas 
 
Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das 

suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe 
do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, 
do respectivo Tribunal de Contas. (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em 
controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238 e pela ADI nº 
2.324, publicadas no DOU de 17/9/2019) 

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  
I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 
demais tribunais.  

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 
previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da 
Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 
ou tomadas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 642, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Estabelece regras para o recebimento e 
disponibilização dos dados contábeis e fiscais 
dos entes da Federação no Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro - Siconfi. 

 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 285, de 14 de junho de 2018, que 
aprova o Regimento Interno da Secretaria do Tesouro Nacional (STN/ME), e 

 
Considerando a necessidade de estabelecer a periodicidade, o formato e o sistema 

para que a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, disponibilizem suas 
informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais a serem divulgados em meio 
eletrônico de amplo acesso público, conforme disposto no § 2º do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016; 

 
Considerando a necessidade de elaborar a consolidação, nacional e por esfera de 

governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, prevista no art. 51 
da Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

 
Considerando a Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, a 

qual define normas para execução do estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 
2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 
convênios e contratos de repasse, resolve: 

 
Art. 1º As regras acerca da periodicidade, formato e sistemas relativos à 

disponibilização das informações e dos dados contábeis, orçamentários e fiscais da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, em atendimento ao § 2º do art. 48, bem como à 
disponibilização de informações relativas ao cumprimento dos arts. 11, 51, 52, 53, 54 e 55, da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a partir do exercício de 2020, são definidas 
nesta Portaria. 

Parágrafo único. Conforme definido no § 2º do art. 48, bem como nos arts. 11, 51, 
52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a inobservância das regras desta 
Portaria impedirá, até que a situação seja regularizada, que o ente da Federação receba 
transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 
refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária. 
 

CAPÍTULO I 
DOS SISTEMAS 

 
Art. 2º As informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais da União, 

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, em atendimento ao § 2º do art. 48, bem 
como as informações relativas ao cumprimento dos arts. 11, 51, 52, 53, 54 e 55, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, serão disponibilizadas no Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi, sem prejuízo do 
atendimento de outros dispositivos legais aplicáveis aos entes da Federação. 
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§ 1º As informações contidas no caput deste artigo serão disponibilizadas no 
Siconfi, exceto quando se tratar de disposição específica desta Portaria que estabeleça outra 
forma de disponibilização. 

§ 2º As informações e os dados relacionados ao Anexo 8 - Demonstrativo das 
Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e 12 - Demonstrativo das 
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária deverão ser enviados, respectivamente, ao Sistema de Informações 
sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE e ao Sistema de Informação sobre 
Orçamento Público em Saúde - SIOPS. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 
bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 
órgãos do Poder Executivo. 

 
Art. 2º (VETADO) 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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